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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20200149 
PREGÃO Nº. 9/2020-005-FMS 

 
 

Primeiro Termo Aditivo de Contrato 

Administrativo, que entre si celebram, de um 

lado, a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

VITÓRIA DO XINGU e a empresa K N GOMES 

E CIA LTDA, na forma abaixo. 

 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato Administrativo, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em serviço e exames na área da Saúde, para suprir a demanda do Hospital Municipal 

de Vitória do Xingu, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.190.812/0001-63, sediado na 

Rua Francisca Dall’Acgua nº. 009, Bairro Jardim Dall’Acgua, na cidade de Vitória do Xingu, estado 

do Pará, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo Sr. JHONY 

NAPOLEÃO RABELO ALMEIDA – Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro, a empresa K N GOMES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado e interno, inscrita no CNPJ sob o nº 17.916.189/0001-60, com sede na Av. Tancredo Neves 

nº. 2552, Altos, Bairro Premem, na cidade de Altamira, estado do Pará, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrativo Sr. KLLEVISON 

NASCIMENTO GOMES, brasileiro, casado, médico, portador do CPF n.º 687.943.122-49 residente 

e domiciliado na Av. Tancredo Neves nº. 8578, Bairro Jardim Independente II, na cidade de Altamira, 

estado do Pará, para os efeitos deste Termo Aditivo ajustam e acordam a modificação do objeto 

referente ao contrato administrativo n º. 20200149 firmado em 23/04/2020, referente a Pregão nº. 

9/2020-005, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 

8.883/94, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

DA EXISTENCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE AS PARTES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1 - As partes firmaram o Contrato Administrativo nº. 20200149 firmado em 23/04/202, referente 

ao Pregão nº. 9/2020-005-FMS, que teve as suas condições fielmente observadas pelas partes.  

 

DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: 

 

2.1 - Fica modificado o Contrato Administrativo nº 20200149 firmado entre as partes, mediante o 

Equilíbrio Econômico-financeiro, de acordo com a planilha constante no subitem 2.1.2. 
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2.1.1 – Conforme permite o Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

 2.1.2 – Planilha de preços: 

 

 

2.2 - Fica modificado o Contrato Administrativo nº 20200149 firmado entre as partes, mediante o 

acréscimo, de acordo com a planilha constante no subitem 2.2.2. 

 

2.2.1 – Conforme permite o Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 2.2.2 – Planilha de preços: 

 

 

 2.2.3 – O presente acréscimo corresponde a R$: 518.785,00 (Quinhentos e Dezoito Mil 

Setecentos e Oitenta e Cinco Reais). 

 

2.3 - Tendo em vista a necessidade de modificarmos o prazo de execução, será prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato Administrativo nº 20200149 firmado entre as partes, por mais 3 (três) meses 

dias, iniciando em 30/12/2020 e expirando em 30/03/2021. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid Quant. 
V. Unit. 

Contratado 

Percentual 

Equilibrio-

econômico 

V. Unit. 

Reajustado 

01 Medico Plantonista: Urgência e Emergência  Und 490      1.345,00  25% 1.681,25 

02 
Técnico de Enfermagem: Urgência e 

Emergência C.M.E. 
Und 4392         335,00  0,00%         335,00  

03 Enfermeiro(a) Plantão de 12Hrs - Medcenter Und 2000         525,00  0,00%         525,00  

04 
Consulta Especializada Em Cirurgião Geral - 

Medcenter 
Und 100         200,00  0,00%         200,00  

05 
Exames Especializados em Endoscopia 

Digestiva - Medcenter 
Und 60         399,00  0,00%         399,00  

06 Anestesia Plantões - Medcenter Und 20      2.400,00  0,00%      2.400,00  

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid Quant. 
V. Unit. 

Reajustado 

Percentual 

Acréscimo 

Quant.  

Acréscimo 

Quant.  

Com 

Acréscimo 

01 
Medico Plantonista: Urgência e 

Emergência  
Und 490      1.681,25  24,49% 120 610 

02 
Técnico de Enfermagem: Urgência e 

Emergência C.M.E. 
Und 4392         335,00  3% 130 4522 

03 
Enfermeiro(a) Plantão de 12Hrs - 

Medcenter 
Und 2000         525,00  25% 500 2500 

04 
Consulta Especializada Em 

Cirurgião Geral - Medcenter 
Und 100         200,00  25% 25 125 

05 
Exames Especializados em 

Endoscopia Digestiva - Medcenter 
Und 60         399,00  25% 15 75 

06 Anestesia Plantões - Medcenter Und 20      2.400,00  0% -- 20 

mailto:semsa@gmail.com


 

  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU                        

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J: 11.190.812/0001-63 

 

 

Rua Francisca Dall’ Aqua, 009, Jardim Dall’ Aqua 

CEP: 68383-000 Vitória do Xingu – PA 

Fone: (93) 3521 – 1314 

CNPJ: 11.190.812/0001-63 

E-mail: semsa@gmail.com 

2.3.1 – Os prazos somente poderão ser prorrogados através de TERMO ADITIVO, 

obedecendo ao que dispõe o Art. 57, § 2º, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação serão do 

Tesouro Municipal (Recursos Próprios), conforme dotação orçamentária a seguir: 

 

- 10 302 0210 2.031 – Manutenção da Média e Alta Complexidade  

- 10 305 0205 2.114 – Enfrentamento de Emergência em saúde Pública Covid-19 

- 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

 

CLÁUSULA IV - Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não 

tratadas neste Termo Aditivo. 

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e para o mesmo fim, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos 

legais pretendidos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 30 de dezembro de 2020. 

 
 

__________________________________________ 

JHONY NAPOLEÃO RABELO ALMEIDA  
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

K N GOMES E CIA LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - __________________________________________ - CPF: ______________________ 

 

 

2 - __________________________________________ - CPF: ______________________ 
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